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ES'fADO D O r ro G1 A NDE D O SUL
CÂMARA	MUNICIPAL DE	SOBRADINHO


CON'-[RJ\ TO 01/2016 DE SERVI ÇOS DE P lJ ll L I CAÇÃO DE P ll BLIClDADE DE UTILIDADE PÚBLICA, INSTITllCIONA L E LEG A L DA CÂ MA RA MUN ICI PA L  DE VEREADORES DE SOBRADI N H O-RS
A
REFERENC lA:
Prestação de serviços de veicttlação de Publ icidade Instituci onal e Legal da Câmara Mtln icipal de Veread ores de Sobrad irtho, no J orna l Galeia dn Serra con1 es1)aço ele i n serção de 07 (duas) colu nas de 36 ( tri n ta e seis) cn1 x 8.5 (oito vírgu la c inco) cn1.


CON'f llA'I'AN'f E:
CÂMARA MU NICIPAL DE V EREADORES DE: SOBRA DINJIO, RS, en lidade de Direi to
Pú b l ico in terno. inscrito no CGC/MF sob o nº 89.7 1 l .O l -l/ 000 1-27. c on1 sua sede adn1i nistrat i va na Ru a General Osór io, 11º 200, Centro. Sobrad ü1ho/ RS, representado eln tod os os seus atos, eln j u ízo 011fora del e, pel o Sr. Preside11te Ver. Ele1nar Lazza ri, brasileiro, CPF 306.647.210-87. resid ente e don1iciliad o 1:!111 Li1u1a  Cariji11ho -Sobrad i11ho  - RS;


CONT RATAI>A:
GAZE'l'A 00 SU L S/A - GAZETA DA SERR A, esta belecida na 1>raça J de dezen1bro, 56, 2° ai1dar. no M u ni cí1Jio de Sobradi nho/RS. e11ticlade de direi to pri vad o. inscrita r10 CN PJ sob o n." 95.424.834/0002-1 1, Inscr ição Mun icipal 5248:


DISPOSIÇ'ÕES G ERAL :
l   -  O  presente  contrato,  consubsta11ciada   no  prese11te  inslrun1ento  é  objeto   de  iI1exi gi bil idade  de l ici tação previsLa pelo art. 25, ben1 con10 de1nais disposições ele Lei Federa l nº . 8.666 ele 2 1 de ju11ho de 1993. e a lterações posteriores.


OBJETO DO CONTRATO:
1 - O presente contrato ten1 por objetivo, a Prestação de serviços de vei cul ação de Pu bl ici dade lnstiluc iona l e Lega l da  Cân1ara  M un i cipa l  de  V ereadores  de  Sobrad inbo,  110  Jorna l  G azeta  da Ser ra com espaço de inserção de O? (d u as) col u nas de 36 (tr i nta e seis) cn1x 8.5 (oito vírg ula cinco) cn1.
,
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ESTADO DO RIO (1RANDE DO Sl.J L
A
CAMARA MUNICIPAL DE SOBRADINHO


DESCRIÇÃO :
1 - .A CON1'1Ul'A D A deverá rea l izar as p u b l icações de acordo co111 as detern1i na ções do CO:'\TRAT1\ TE. referente ao tan1ru1ho da n1atéria a ser publicad a. no prazo máx i1no de 48 (quarenta e oito ) horas. contad os a pa rt i r do n1on1ento e1n que l hl! for\!111 apresentad os.


PRAZOS :
l - O presen te con trato terá vigência d e 8 de  n1arço de 20 16 fl 3 1  de dezen1bro de 20 l 6, pod endo ser prorrogado pel as pa rtes por i gt1ai s e sucessi Yos per íodos até o 111áx i n10 de 60  (sessenta) n1cscs. 11os tennos do art. 57. i nc.  11.da l,ei  Federa l  n º. 8.666 de 'l de ju nho de  1993.
2 - A parte con tra tan te que não prete11der a pron·ogaçâo deverá n1anifeta r a sua i ntenção no pra Lo
de 30 (trinta) d ias do térmi 110 de cada exerc íci o.


DO Pl  EÇO, DA ENT l  EGA E DA li'ORM..L\ D E PA G A M EN'f O:
1 - O preço do Serviço  será  pago 1nensa l n1cnte  pe lo  CONTRAl'A N 'E a  CONTIU'f ADA  até o d ia 05 ele cada n1ês subsequen te a prestação do serviço à importâ ncia de !($ 8.988.00 (oito n1il q11inhentos e sessenta rea i s) divid idos en1 pa rce las nlensais de R$ 898.80 (oitocentos e cinq uen ta e seis reais).
2 - Oco1Te11cl o a traso. superior a 30 (trin t:l ) dias no  pa ga111ento nos  va l ores devid os. i11cid i rá  n1u l ta
de 10% (dez por cento) sobre a pa rcel a devid a, n1ai s ju ros de 1% (u111 por cen to) ao 1nês, e correçno n1011etária pe l o I G PM - FGV.


OBR GA('ÕES J)A CONTRATA DA:
l - A CON 'rl{A'J A DA assu1ne o con1pron1i sso lo1n1al de execu tor todas as tarefas. obje to do presente co11Lrato, con1 perfeição e acui dad e. n1obilizando, pru·a tan to. pro fissionais capac itad os c sub111etidos n prév i o trei11a1nento, responsa bi l i zando-se a pu bl icar os textos conforn1e forn cic.kJ pelo   CON1R.t\TA N-rE.
2 - Serão de i nteira respo11sabi l i dade da COl\TI{,\TADA os encargos tra ba l h i stas, preY idenciários. fisca is ou q uai qul.'r ou tros decor rentes da e:-.ec uçà o deste contra to. isen tando o CONTRA TANTE de qua lquer responsabi lidade no tocan te a víncu l o c1npregatíci o ou obr i gações prev idenciárias. no
 (
.
)caso  de  rec la1n 1ções tra bal h i stas. ações  ele  responsabi l idade  civi l  e  pena l.  decorren tes  cios  serv i <,:os

de q u al q uer  t i p1) dl.! den1anda.

u{;"l.bi1	..---

 (
.
)
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-	ES'fAD O  D O  R IO  GRAN DE DO  SUL
CAMARA	MUNICIPAL DE SOBRADINHO


3 - A CONl'l{A1'.t\DA será responsável por qu aisq uer da11os n1ater iais e/ou pessoai s causados ao CONTllA.f AN'fE. ou a tercei ros, provocados por seus e1n pregados, ainda que  por  on1i ssão involu nt ári a, devendo ser adotadas. dent ro de 48 horas, as provid ências necessári as pa ra o ressarcimen to.
4 - Prestar  tod os os esclarecin1entos que foren1 solicitad os pelo  CON TI ATA NTE, e ct1jas
reclrunações se  ol)riga  a  atend er  pron ta n1cntc.  n1anten do  no  loca l   dos  servi ços  a  supervisão
, .
i1ec
essar1a.
5 - A CONTRATADA se  obr iga  a n1anter.  dt1rante  a execução  do  co11trato,  er11co1npati bilidade co1n as obr igaçõe por ela assun1id as. todas as cond i ções ele habi l i taçã o e q u alificação exigid as na contrat:ição.


OBRIG AÇÕES DA  CONTRATANTE:
1 - O CON1'f0-\TAN'fE assu111e o con1pron1isso de envi ar os textos oficiais para p ublicações no horár io con1ercial da ern presa .

DA RECISA- O
1 - A CONTRATAN TE poderá rescinclir o prese nte co11Lrato nas hipóteses previstas 11os arts. 77 e 78 e pelas for111as dos arts. 79 da Lei Federa l  i1º. 8.666 de 21 de jwll 10 de 1993, alterad a pela  Lei 1 edera l oº. 8.883 de 08 de ju n ho de 1 994 .
2 - N o caso de resci são co111 base nos inci sos 1 2 a  1 7 do art. 78 da Lei  Federal nº . 8.666 de 2 1 ele j u1il10  de  1993  a  CON1'1UTANTE  pagará  a  CONTRA'l'ADA  a  título  de  custo   de des111obiliznçà o, va l or correspond ente a 1/10 (u111dez avos) n1ensa l idade confor1nc facu lta o aJt. 79 da Lei Federa l  nº. 8.666 de 21 de jun ho ele  1993.
3	-   Considera-se   rescind idos.   auto1nati can1ente.   o   co11lra10   nas   h i póteses   de   decl aração   de i n i doneid ade e suspensão do Direi to de Contratar.


DA DOTA ÇÃO ORÇAMENT Ál lA.
1 - A despesa decorrente deste co11trato correrá à conta da dotação orçan1e11tária sob o segu i nte cócligo:
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-	ES'fA DO  DO  RIO G RA N DE DO SU L
CAMARA	MUNICIPAL DE SOBRADINHO




· Fu nção :O 1
· Progra ma : 3006
- Cód igo: 33903900000000
· Outros  Scr\'iços de  Tercei ros	Pessoa J u r íd i ca


l) AS PEN A L I OADES.



1	-	1\  COi\1lll'-\ 'f ADA	licará	su_1e11a.	no	caso	de	ine'\ecuçào	tota l	do	('ON TR A'f A OO.	as
seguintes pena lidades, garantido o Di rei to de A111pl a Delesa:





1) Adv ertê11cia	-	no	caso	de	iàlta	de	presteza	e	eficiência	ou	por descumpr in1en to dos prazos ou servi ços pre\'istos nos contra tos;




11)	Jlf11/ta - no 'alor correspond ente a	l 0/o ( u1n po r cento) da mensal i dade, por di a de atraso, no caso ele rei nc idência específica;


1 1 1 )	S11s11e1zsão tio Dir eito tle co11tr atar co111 o COJ\'TRA T.1i'v'TE - pe l o pra L.o de 9	(nove)	111eses	na  hipótese	de	reiterad o	descu 1npri n1ento	das	obr igações

contra tu

.
ais:






IV) Declaraçrio  rle  !11irlo11eirlarle  - pa ra  pa rti cipa r ele l i ci tação  ju nto  ao ('()N TRATA:\'l'I . na h i pót ese de recu pera r-se a pre::.tu çào dos Scr,·iços con t ratad os:



V)	J111posiçrio	rle	M ulta	-	o	valor	será	pago	na	mes111a	data	que	o
CON l'RATA N'l'I pa gar a presta ção 111en sal.






COND IÇÕES GE RAIS
,
1	- E  dfeso d	q u alquer das partes ceder ou
decorrentes dc-,1e contrat <.:.	=:?it::::=:i'-



Ln: 1sfcrir  tota l  otLcia l. os  d i reitos  e obri gações
"C4'	,
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-	ESTAD O DO  R"IO  Gl	N DI	DO  SUL
CAMARA MUNICIPAL DE SOBRADINHO


2 - Fica  elei to o  Foro  da  Con1area  Sohrnd i nho/ RS,  pa ra  cl i ri n1ir	toda  e  q ualq uer  dú vida  que  por ven tura se origine de presente  instrun1ento.
E por estarcn1j usto e contratados, assil1an1a presen te em 3 (três) vias de i gual teor na presença das
testen1tu1has.  aba  i  xo:




Sobrad i n ho/R S, 08 de n1arço de 10 J 6.









E l...El\1Al LAZZA RJ
CÂMARA OE VERE A DOR ES OE SO llRA l)lN flO






·--w-W'"-----
r








'fESTl ML1NI 11\ S:

GA ZE'rA 00 SllL S/A

95424834/0002·11,
GAZETA DO SU L S/A
Rua Pra,r... 3 de Dezembro 56
Centro	'
CEP: 98.900.000
L	SOBRADINHO • RS

[ .	crc _	ot{	... V /6 -	110	-O
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